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PROJETO DE LEI N.º 4.853-B, DE 2020 
(Do Sr. Célio Studart) 

 
Proíbe a comercialização e uso de medicamentos anti-cio em todo o 
território nacional; tendo parecer: da Comissão de Desenvolvimento 
Econômico, Indústria, Comércio e Serviços, pela aprovação deste do de 
nº 2645/21, apensado, com substitutivo (relator: DEP. GLAUSTIN DA 
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Sustentável, pela aprovação deste, do de nº 2645/21, apensado, e do 
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Comércio e Serviços  (relator: DEP. PAULO BENGTSON). 
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CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 2645/21 
 
III - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
IV - Na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica proibida a venda e a administração de medicamentos “anti-cio” para cães 

e gatos em todo o território nacional. 

Parágrafo Único. Excetua-se da proibição do caput a medicação prescrita por médico 

veterinário e utilizada na forma do receituário. 

Art. 2° O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita os infratores às sanções do 

art. 32 da Lei 9.605/1998. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O uso indiscriminado de medicamentos “anti-cio” tem sido prática cada vez 

mais recorrente em tutores de cães e gatos domésticos, seja com a finalidade de evitar 

gestações indesejadas ou para que não haja cio, causando exposição desses animais 

a elevadas doses de hormônios e, consequentemente, aumentando a chance de 

desenvolvimento de câncer e do nascimento de filhotes com sérias deformações. 

Tais anticoncepcionais podem ser administrados por comprimidos ou injeções, 

que jogam uma carga hormonal no corpo do animal e alteram os ciclos hormonais. 

Lembrando que as injeções de hormônios têm duração de cerca de seis meses, o que 

aumenta a quantidade de hormônio à qual o animal é submetido ao longo da vida1. 

No entanto, além de não ser 100% eficazes, tais medicamentos aumentam 

consideravelmente a chance de desenvolvimento de tumores malignos diversos, 

podendo, inclusive, causar anomalias em filhotes. 

Nas palavras do Dr. Daniel Martins, médico veterinário da Mooca Vet – em São 

Paulo/SP, o que ocorre é um verdadeiro show de horrores, confira-se2: 

Fiz uma cesária, na verdade aborto, numa cadela que havia recebido injeção 

anticoncepcional quando já estava grávida. Retirei os filhotes mortos com graves 

anomalias como um olho só no meio da testa, sem membros ou patas coladas umas 

nas outras. Um verdadeiro show de horror e por isso condeno o uso dessas injeções. 

O melhor e mais seguro método contraceptivo é a castração. 

Já trabalhei no Interior e cidades pequenas de SP onde é muito comum o uso de 

contraceptivos orais ou injetáveis pelo baixo custo, falta de informação e oportunismo 

de balconistas de agropecuárias/pet shops interessados em vender esses produtos. 

Mas o barato sai caro. Além do risco de tumores malignos diversos, podem ocorrer 

casos bizarros de anomalias em filhotes. É sabido que as anomalias são 

principalmente por fator genético, mas também sabemos que agentes hormonais e 

químicos podem interferir na formação fetal. 

Existem estudos que afirmam que de 10 cadelas que usam regularmente a 

                                                      
1 https://www.metropoles.com/colunas-blogs/e-o-bicho/vacina-anticoncepcional-coloca-vida-de-gatos-
e-cachorros-em-risco 
2 https://anda.jusbrasil.com.br/noticias/256137985/bomba-anti-cio 
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“vacina anti-cio”, 9 poderão apresentar problemas como a Piometra, uma infecção do 

útero que pode levar a morte. Além disso, existem diversos outros motivos para não 

usar tais injeções ou comprimidos, como por exemplo, infecções e tumores de útero, 

diabetes (pois estes hormônios atuam diretamente no sistema endócrino), 

hiperadrenocorticismo e o mais comum, as neoplasias mamárias, os famosos 

Tumores de Mama3. 

É evidente que a administração descontrolada destes medicamentos submete 

animais a sofrimentos e configuram atos de maus tratos. 

O artigo 225 da Constituição Federal afirma que todos têm direito ao Meio 

Ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à 

sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de 

defendê-lo e preservá-lo. 

Saliente-se que desde a segunda metade do século XX a luta pelo bem-estar 

animal atingiu enorme proporções, algo que contribuiu para a formação de vários 

movimentos populares em prol da defesa dos animais. 

Ressalte-se que, segundo o art. 32 da Lei Federal nº 9.605/98, constitui crime 

ambiental praticar ato de abuso, maus tratos, ferir ou mutilar animais.  

Denúncias de maus-tratos contra animais são cada vez mais comuns nas redes 

sociais e, em razão disso, pessoas e organizações ligadas à causa animal tem 

solicitado punições duras contra estes agressores. 

Portanto, com a finalidade de coibir esta prática, que tem se mostrado, 

infelizmente, cada vez mais comum, aumenta-se a relevância desta propositura 

legislativa. 

Por todo o exposto, requer-se a aprovação pelos Nobres Pares deste Projeto 

de Lei em tela. 

Sala das Sessões, 07 de outubro de 2020. 

Dep. Célio Studart 
PV/CE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

                                                      
3 https://www.jornaldopovo.com.br/mobile/site/blogs_interna.php?idColuna=265811 
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PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 

que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 

forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 

Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 

da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 

ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  
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§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 

consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações 

culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de 

natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 

lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

 

Seção I 

Dos Crimes contra a Fauna 

....................................................................................................................................................... 

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, 

domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em 

animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos alternativos.  

§ 1º-A Quando se tratar de cão ou gato, a pena para as condutas descritas no caput 

deste artigo será de reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, multa e proibição da guarda. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.064, de 29/9/2020) 

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal.  

Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais, o 

perecimento de espécimes da fauna aquática existentes em rios, lagos, açudes, lagoas, baías ou 

águas jurisdicionais brasileiras:  

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas cumulativamente.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas:  

I - quem causa degradação em viveiros, açudes ou estações de aqüicultura de 

domínio público;  

II - quem explora campos naturais de invertebrados aquáticos e algas, sem licença, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14064-29-setembro-2020-790687-publicacaooriginal-161585-pl.html
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permissão ou autorização da autoridade competente;  

III - quem fundeia embarcações ou lança detritos de qualquer natureza sobre bancos 

de moluscos ou corais, devidamente demarcados em carta náutica.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.645, DE 2021 
(Do Sr. Marx Beltrão) 

 
Proíbe a comercialização de fármacos anticoncepcionais hormonais de 
uso veterinário para cadelas e gatas sem receita médico-veterinária. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4853/2020.  
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  PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. MARX BELTRÃO)

Proíbe a comercialização de fármacos
anticoncepcionais  hormonais  de  uso
veterinário para cadelas e gatas sem receita
médico-veterinária.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  A  comercialização  de  fármacos  anticoncepcionais

hormonais  de  uso  veterinário  para  cadelas  e  gatas  está  condicionada  à

apresentação de receita prescrita por médico veterinário.

Parágrafo único. A administração em ambiente comercial dos

fármacos  de  que  trata  esse  artigo  é  da  competência  privativa  do  médico

veterinário, nos termos do art. 5º, alínea “a”, da Lei nº 5.517, de 23 de outubro

de 1968. 

Art.  3º  O descumprimento  do disposto  nesta  Lei  sujeitará  o

infrator às sanções previstas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e por

exercício ilegal da profissão. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição dispõe sobre os fármacos denominados

progestinas, que são a base de um hormônio esteroidal feminino denominado

progesterona e são amplamente comercializados no Brasil com o objetivo de

controlar a natalidade de cães e gatos. O público-alvo destes fármacos são,

primariamente, pessoas com renda média de um salário mínimo que tentam

controlar o nascimento de seus animais (cães e gatos), e secundariamente, em

menor quantidade, os criadores profissionais que utilizam essas drogas para *C
D2
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0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marx Beltrão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219776417100
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controlar o período reprodutivo de cadelas e gatas,  com objetivo comercial,

com rigoroso acompanhamento médico-veterinário. 

No Brasil, estes fármacos estão disponíveis como comprimidos

e  injetáveis,  neste  último  caso  comercializado  na  concentração  de

50mg/ml/animal (dose única para gatas e para cadelas, independentemente do

peso,  repetidas a  cada quatro  ou  seis  meses),  vendidos sem exigência  de

receita  médico-veterinária.  Devido  ao  baixo  custo  (em  média  R$3,00),  são

amplamente utilizados por pessoas de baixa renda, que compram, levam para

casa e utilizam em seus animais. 

No Brasil, desde os anos 90, quando foi feito o registro oficial

destes fármacos no Ministério da Agricultura, as consequências deletérias e os

óbitos causados às cadelas e gatas por causa do uso por pessoas inabilitadas

(tutores/donos dos animais e balconistas de lojas agropecuárias) vêm sendo

muito  bem  documentados  cientificamente.  Os  dados  revelam  que  esses

resultados  negativos  são  o  resultado,  principalmente,  da  venda  desses

produtos sem a necessidade de receita prescrita por médico veterinário. 

Conforme  descrito  em  estudos  nacionais  e  internacionais  e

pelos  próprios  fabricantes  dos  referidos  fármacos  hormonais,  a  utilização

segura da progesterona depende da identificação do período hormonal em que

a fêmea se encontra, e para isso é necessário consultar um médico-veterinária,

fazer exame de citologia vaginal na fêmea e fazer avaliação ultrassonográfica e

de dosagem hormonal para descartar gestações que estejam em curso. Como

fica  evidente,  a  possibilidade  de  comprar  e  aplicar  o  produto  sem  a

necessidade de receita médico-veterinária aumenta muito o risco de erros na

sua aplicação. 

Além  disso,  de  acordo  com  os  fabricantes,  o  uso  da

progesterona  pode  produzir  os  seguintes  efeitos  colaterais,  em  termos  de

doenças  reprodutivas:  piometras  (infecção  purulenta  uterina),  distocias

(dificuldades  para  parir),  morte  fetal  intrauterina,  tumores  de  mamas  e

hiperplasias  mamárias  (doença  aberrante  mamária  específica  das  gatas).

Todas essas doenças exigem tratamento cirúrgico, intensivo e com risco de

óbito,  normalmente  em  situação  de  emergência.  O  elevado  custo  desses *C
D2
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64
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10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marx Beltrão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219776417100
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procedimentos, inacessíveis à população de baixa renda, tem causado muito

abandono de animais adoecidos, deixados em vias públicas e agravando a

superlotação de animais em abrigos públicos e privados.

Convém observar que, no contexto da legislação atual,  se o

tutor  não  providenciar  atendimento  médico  ao  seu  animal  doente  ele  está

sujeito a uma acusação de crime por maus tratos a animal. Se a venda de

progesterona não for controlada,  o País estará “produzindo infratores”.  Dois

estudos recentes, dos anos de 2020 e 2021, colocam o Brasil em destaque no

cenário internacional em função da alta incidência da pior doença causada pelo

uso inadequado da progesterona, a hiperplasia mamária em gatas. A doença

se caracteriza por um aumento mamário aberrante, com intensa inflamação e

necrose de pele,  que,  embora benigna,  pode levar o  animal  rapidamente a

óbito  pelas  complicações  associadas.  A  mais  recente  revisão  de  literatura

nacional,  intitulada  “Hiperplasia  mamária  felina:  porque  é  tão  comum  no

Brasil?”, publicada no Research, Society and Development, evidencia que: 

“Tal  alteração  muitas  vezes  é  causada  pelo  uso

inadequado de progestágenos exógenos em gatos, que podem

ser armazenados no organismo do animal, e sensibilizam as

glândulas [mamárias] à proliferação exacerbada por estímulo

hormonal.  Um dos fatores associados aos casos recorrentes

da  HMF  é  a  venda  desses  medicamentos  em lojas  [...]  de

produtos  veterinários,  aplicados  sem  restrições  e  sem

conhecimento  da  fisiologia  felina,  na  tentativa  de  controle

gestacional. A conscientização de tutores sobre os malefícios

da  aplicação  sem  critério  de  progestágenos  [...]  para  que

optem por  esterilização cirúrgica dos seus animais deve ser

feita  pelos  médicos  veterinários,  a  fim  de  que  se  evitem

maiores  complicações  como  neoplasia  mamária,  garantindo,

portanto, maior bem estar [à] população felina”. (Teixeira et al.,

2021). 

O  estudo  clínico  mais  recente  no  Brasil.  desenvolvido  em

Maceió-AL com 79 gatas, intitulado: “Effectiveness of ovariohysterectomy on

feline mammary fibroepithelial hyperplasia treatment”, que se tornou referência *C
D2
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internacional  para  o  tratamento  da  doença,  publicado  em  uma  dos  mais

importantes veículos científicos para medicina de felinos do mundo o Journal of

Feline Medicine and Surgery, concluiu que: 

“A complexidade desta doença está relacionada ao uso

das  progestinas  e  por  pessoal  inabilitado,  observando  que

nestes  animais  [submetidos  as  progestinas  injetáveis]  as

hiperplasias  se  apresentam  aberrantes,  [com]  persistente

crescimento após o tratamento (a castração) e maior tendência

a mortalidade.” (Melo, EHM de et al., 2020). 

Outro recente estudo intitulado “Implicações patológicas após o

uso de anticoncepcional, em cadelas situadas em Teresina – PI”, concluiu que: 

“O  uso  de  anticoncepcionais  possivelmente  está

relacionado  com  a  alta  ocorrência  de  casos  de  piometra,

neoplasia mamária e aborto. Alerta-se para o fato [de] que [é] a

esterilização  cirúrgica  [...]  que  resulta  em  benefício  para  o

controle da natalidade e na prevenção de enfermidades como

a piometra e a neoplasia de mama. [...] a droga anticonceptiva

utilizada desde a década de 80 não proporcionou o controle

populacional e ainda predispõe a enfermidades cuja terapia é

cirúrgica e com risco de morte.” (Honório et al, 2017). 

Ainda  no  ano 2021,  outros  relatos  científicos  demonstram a

situação bizarra e negligente que é o comércio  de fármacos contraceptivos

hormonais no Brasil sem controle veterinário. É o caso do ocorrido em Minas

Gerais,  com  a  administração  dos  contraceptivos  em  dois  gatos,  porque  a

tutora,  aplicando  por  conta  própria,  os  confundiu  com fêmeas,  conforme  o

relato  intitulado  ”Severe  mammary  fibroepithelial  hyperplasia  due  to  single

injection  of  medroxyprogesterone  acetate  in  two  male  cats”,  publicado  na

Revista Ciência Rural: 

“According  to  the  patient’s  owner,  45  days prior  to  the

consultation, one subcutaneous injection of 20 mg/kg (total 50

mg) MPA had been administered for prevention of estrus, since

the owner believed the animal was a female cat. Two weeks *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marx Beltrão
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after  the  injection,  the  owner  noticed  an  enlargement  of  the

mammary glands and the cat was treated with cefalexin and

dexamethasone  for  ten  days.  The  patient  presented  a

continuous expansive growth and marked enlargement of  its

mammary glands.”

“According to the owner, 30 days prior to the consultation,

one subcutaneous injection of 20 mg/kg (total 60 mg) MPA had

been  used  to  prevent  estrus,  considering  that  the  previous

owner believed the animal was a female cat. Three weeks after

the  injection,  the  new owner  noticed  an  enlargement  of  the

mammary glands.” (Voorwald, F. A. et al., 2021). 

A  comunidade  técnica  veterinária  brasileira,  por  meio  dos

conselhos  regionais  e  federal  (CRMVs  e  CFMV),  além  das  comunidades

acadêmicas, têm regularmente feito alertas sobre os efeitos negativos do uso

dos contraceptivos hormonais. Há um comércio lucrando confortavelmente com

estes fármacos e uma crença utópica e antiética do órgão regulador - MAPA,

de que constituem um importante método de controle populacional de cães e

gatos,  quando  a  comunidade  técnica  veterinária  afirma  que  a  forma  ética,

eficaz e indicada para o controle populacional destes animais é a cirurgia de

castração. 

Estudos  internacionais  sugerem  que  os  laboratórios  têm

comercializado  a  forma injetável  destes  fármacos  em dose  abusiva  para  a

espécie felina (é abusivo o intervalo entre 25mg e 100mg de progesterona

injetável).  Isso  indica  a  necessidade  de  que  todos  os  laboratórios  que

comercializam  a  progesterona  na  concentração  de  50mg/ml/gata  atualizem

suas formulações.

Atualmente  os  fármacos  hormonais  de  uso  veterinário  que

estão sujeitos a controle especial, mediante receituário prescrito, estão listados

na Instrução Normativa nº 35, de 11 de setembro de 2017, do MAPA, na qual a

Lista  C5,  que  define  as  “Substâncias  anabolizantes,  adrenérgicas  e  que

interferem no  metabolismo animal”  incluiu  somente  os  fármacos  esteroidais

masculinos (derivados da testosterona), cabendo incluir também os fármacos *C
D2
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esteroidais  femininos  (derivados  da  progesterona),  por  razões  obvias,  pois

estes  fármacos  interferem  no  metabolismo  animal  e  causam  anabolismo

mamário.

Com o propósito de encaminhar uma solução para o problema

aqui descrito, estamos propondo que a venda de fármacos anticoncepcionais

hormonais de uso veterinário para cadelas e gatas só possa ser feita mediante

apresentação de receita médico-veterinária. 

Em face da importância do tema, esperamos poder contar com

o apoio dos nossos pares na Casa para a aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado MARX BELTRÃO

2021-10842
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 5.517, DE 23 DE OUTUBRO DE 1968 

Dispõe sobre o exercício da profissão de 
médico-veterinário e cria os Conselhos Federal 
e Regionais de Medicina Veterinária. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL 
 
Art. 5º É da competência privativa do médico veterinário o exercício das seguintes 

atividades e funções a cargo da União, dos Estados, dos Municípios, dos Territórios Federais, 
entidades autárquicas, paraestatais e de economia mista e particulares:  

a) a prática da clínica em todas as suas modalidades;   
b) a direção dos hospitais para animais;   
c) a assistência técnica e sanitária aos animais sob qualquer forma;   
d) o planejamento e a execução da defesa sanitária animal;   
e) a direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que 

possível, dos comerciais ou de finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, 
permanentemente, em exposição, em serviço ou para qualquer outro fim animais ou produtos 
de sua origem;   

f) a inspeção e a fiscalização sob o ponto-de-vista sanitário, higiênico e tecnológico 
dos matadouros, frigoríficos, fábricas de conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e 
gorduras em que se empregam produtos de origem animal, usinas e fábricas de lacticínios, 
entrepostos de carne, leite peixe, ovos, mel, cêra e demais derivados da indústria pecuária e, de 
um modo geral, quando possível, de todos os produtos de origem animal nos locais de produção, 
manipulação, armazenagem e comercialização;   

g) a peritagem sobre animais, identificação, defeitos, vícios, doenças, acidentes, e 
exames técnicos em questões judiciais;   

h) as perícias, os exames e as pesquisas reveladores de fraudes ou operação dolosa 
nos animais inscritos nas competições desportivas ou nas exposições pecuárias;   

i) o ensino, a direção, o contrôle e a orientação dos serviços de inseminação 
artificial;   

j) a regência de cadeiras ou disciplinas especificamente médico-veterinárias, bem 
como a direção das respectivas seções e laboratórios;   

l) a direção e a fiscalização do ensino da medicina-veterinária, bem, como do ensino 
agrícola-médio, nos estabelecimentos em que a natureza dos trabalhos tenha por objetivo 
exclusivo a indústria animal;   

m) a organização dos congressos, comissões, seminários e outros tipos de reuniões 
destinados ao estudo da Medicina Veterinária, bem como a assessoria técnica do Ministério das 
Relações Exteriores, no país e no estrangeiro, no que diz com os problemas relativos à produção 
e à indústria animal.   

Art. 6º Constitui, ainda, competência do médico-veterinário o exercício de 
atividades ou funções públicas e particulares, relacionadas com:  

a) as pesquisas, o planejamento, a direção técnica, o fomento, a orientação e a 
execução dos trabalhos de qualquer natureza relativos à produção animal e às indústrias 
derivadas, inclusive as de caça e pesca;   

b) o estudo e a aplicação de medidas de saúde pública no tocante às doenças de 
animais transmissíveis ao homem;   

c) a avaliação e peritagem relativas aos animais para fins administrativos de crédito 
e de seguro;   

d) a padronização e a classificação dos produtos de origem animal;   
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e) a responsabilidade pelas fórmulas e preparação de rações para animais e a sua 
fiscalização;   

f) a participação nos exames dos animais para efeito de inscrição nas Sociedades de 
Registros Genealógicos;   

g) os exames periciais tecnológicos e sanitários dos subprodutos da indústria 
animal;   

h) as pesquisas e trabalhos ligados à biologia geral, à zoologia, à zootecnia bem 
como à bromatologia animal em especial;   

i) a defesa da fauna, especialmente o contrôle da exploração das espécies animais 
silvestres, bem como dos seus produtos;   

j) os estudos e a organização de trabalhos sobre economia e estatística ligados à 
profissão;   

l) a organização da educação rural relativa à pecuária.   
.......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º (VETADO)  
Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos nesta 

Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o diretor, 
o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou 
mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir 
a sua prática, quando podia agir para evitá-la.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 35, DE 11 DE SETEMBRO DE 2017 
 

O Secretário de Defesa Agropecuária, no uso das atribuiçõesque lhe conferem os 
artigos 18 e 53 do Anexo I do Decreto n.º 8.852,de 20 de setembro de 2016, tendo em vista o 
disposto no Decreto n°24.548, de 3 de julho de 1934, no Decreto n° 5.741, de 30 de marçode 
2006, e o que consta do processo 21000.034234/2017-87, resolve: 

Art.1º Estabelecer os procedimentos para a comercializaçãodas substâncias sujeitas 
a controle especial, quando destinadas ao usoveterinário, relacionadas no Anexo I desta 
Instrução Normativa, e dosprodutos de uso veterinário que as contenham. 

Parágrafo único. Esta Instrução Normativa aplica-se a todoestabelecimento que 
fabrique, armazene, comercie, manipule, distribua,importe ou exporte produtos de uso 
veterinário de que trata ocaput deste artigo bem como aos Médicos Veterinários que os 
prescrevemou os utilizam no exercício profissional. 
 

CAPÍTULO I 
DAS DEFINIÇÕES 

 
Art. 2º Para os efeitos desta Instrução Normativa considera-se: 
I - Anabolizante: substância que aumenta a retenção e fixação,pelo organismo, de 

nutrientes fornecidos pela alimentação. Emespecial, aumenta a retenção do nitrogênio protéico 
e não-protéicopresentes nos alimentos com subsequente transformação em 
proteína,particularmente nos músculos esqueléticos, produzindo aumento damassa muscular e 
do peso dos animais; 
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II - Aviar: ato de fornecer o produto de uso veterinário deacordo com a prescrição 
de Médico Veterinário; 

III - entorpecente: substância que pode determinar dependênciafísica ou psíquica 
relacionada como tal nas listas aprovadaspela Convenção Única sobre Entorpecentes; 

IV - Livro de registro: livro destinado à anotação, em ordemcronológica, de 
entradas, saídas e perdas de substâncias sujeitas acontrole especial ou de produtos de uso 
veterinário que as contenham; 

V- notificação de aquisição por Médico Veterinário: documentopadronizado 
utilizado pelo Médico Veterinário para adquirir,de estabelecimento comercial registrado no 
Ministério da Agricultura,Pecuária e Abastecimento - MAPA, produto de uso veterinário 
quecontenha substância sujeita a controle especial para utilização emprocedimentos clínicos, 
cirúrgicos, contenção ou sedação; VI - notificaçãode receita veterinária: documento 
padronizado utilizado paraprescrição de produto de uso veterinário que contenha 
substânciasujeita a controle especial; 

VII - número de cadastro de Médico Veterinário no MAPA:é o número da 
solicitação deferida de cadastro de Médico Veterináriono Sistema Integrado de Produtos e 
Estabelecimentos Agropecuários- SIPEAGRO, que habilita o profissional a emitir notificação 
dereceita veterinária e notificação de aquisição por Médico Veterinário. 

VIII- pequeno envase: frasco com volume igual ou menorque 50 ml; 
IX - Precursor: substância utilizada para a obtenção de entorpecentesou 

psicotrópicos e constantes das listas aprovadas pelaConvenção Contra o Tráfico Ilícito de 
Entorpecentes e de SubstânciasPsicotrópicas; 

X - Preparação magistral veterinária sujeita a controle especial:produto de uso 
veterinário que contenha uma ou mais substânciasconstantes do Anexo I desta Instrução 
Normativa, preparadomediante manipulação em estabelecimento manipulador de produtosde 
uso veterinário, a partir de fórmula constante de prescrição deMédico Veterinário, que 
estabelece a sua composição, forma farmacêutica,posologia e modo de usar; 

XI - produto sujeito a controle especial: produto de usoveterinário que contenha 
uma ou mais substâncias constantes do AnexoI desta Instrução Normativa; 

XII- psicotrópico: substância que pode determinar dependênciafísica ou psíquica e 
relacionada como tal nas listas aprovadaspela Convenção sobre Substâncias Psicotrópicas; 

XIII- substância sujeita a controle especial: substância constantedas listas do Anexo 
I desta Instrução Normativa; e 

XIV - unidade de dosagem: cápsula, comprimido, sachê,drágea, ampola ou 
qualquer outra preparação monodose e 1 (um)grama ou 1 (um) mililitro, conforme conteúdo 
expresso em massa ouvolume, no caso de preparação multidose. 
....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E SERVIÇOS 

PROJETO DE LEI Nº 4.853, DE 2020

Apensado: PL nº 2.645/2021

Proíbe  a  comercialização  e  uso  de
medicamentos  anti-cio  em todo  o  território
nacional.

Autor: Deputado CÉLIO STUDART

Relator: Deputado GLAUSTIN DA FOKUS

I - RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei que proíbe a comercialização e o uso

de  medicamentos  anti-cio  para  cães  e  gatos  em todo  o  território  nacional,

exceto se a medicação for prescrita por médico veterinário e utilizada na forma

do receituário.

O descumprimento do disposto no projeto sujeita os infratores

às sanções do art. 32 da Lei 9.605/1998.

Justifica  o  ilustre  Autor  que  o  uso  indiscriminado  de

medicamentos “anti-cio” tem sido prática cada vez mais recorrente em tutores

de  cães  e  gatos  domésticos,  seja  com  a  finalidade  de  evitar  gestações

indesejadas ou para que não haja cio, causando exposição destes animais a

elevadas doses de hormônios e, consequentemente, aumentando a chance de

desenvolvimento  de  câncer  e  do  nascimento  de  filhotes  com  sérias

deformações.

No dia 20/08/2021 foi apensado ao projeto principal o Projeto

de  Lei  nº  2.645,  de  2021,  que  proíbe  a  comercialização  de  fármacos

anticoncepcionais  hormonais  de  uso  veterinário  para  cadelas  e  gatas  sem

receita médico-veterinária. *C
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II - VOTO DO RELATOR

Cabe à Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria,

Comércio e Serviços, proferir parecer sobre o mérito econômico da matéria em

tela.

O  projeto  de  lei  em  análise,  assim  como  o  seu  apensado,

pretende restringir as vendas de medicamentos anti-cio, para uso em gatos e

cachorros,  às  situações  em  que  há  prescrição  de  médicos  veterinários  na

forma de receituário.

A  preocupação  do  ilustre  Autor  é  salutar,  uma  vez  que  a

utilização  indiscriminada  e  não  controlada  destes  medicamentos,  com  a

finalidade de impedir a reprodução dos mencionados animais domésticos, pode

causar sérias consequências para a saúde e para o bem-estar dos mesmos,

como  o  considerável  aumento  da  chance  de  desenvolvimento  de  tumores

malignos diversos e, até mesmo, causar anomalias em filhotes.

De  fato,  os  fármacos  denominados  progestinas,  quem  têm

como  base  a  progesterona  feminina,  conforme  descrito  pelo  autor  do

apensado, só tem sua utilização segura se identificados o período hormonal em

que a fêmea se encontra, sendo necessário consultar um médico-veterinário,

fazer exame de citologia vaginal na fêmea e fazer avaliação ultrassonográfica e

de  dosagem  hormonal  para  descartar  gestações  que  estejam  em  curso.

Evidentemente,  a  possibilidade  de  comprar  e  aplicar  o  produto  sem  a

necessidade de receita médico-veterinária aumenta muito o risco de erros na

sua aplicação.

Neste  sentido,  em  razão  das  comprovadas  externalidades

negativas que podem ocorrer com o livre uso destes medicamentos, faz sentido

econômico  a  intervenção  do  Poder  Público  para  regular  o  comércio  dos

produtos, à semelhança do que ocorre com produtos farmacêuticos destinados

ao uso em humanos.

O projeto em análise, bem como o seu apensado, não propõe

uma proibição estrita, mas uma limitação de venda e uso àquelas situações em

que  há  recomendação  médica  veterinária  específica,  chancelada  por  um *C
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profissional habilitado, através de receita específica. Com isto, pode-se evitar o

abuso de utilização que vem trazendo transtornos e sofrimento aos animais.

No  âmbito  desta  Comissão,  não  vemos  óbices  quanto  ao

mérito  econômico  da  matéria,  mas  optamos  pela  apresentação  de  um

Substitutivo que contemple os detalhes apresentados nos dois projetos, razão

pela qual votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.853, de 2020, e do

Projeto de Lei nº 2.645 de 2021, na forma do Substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado GLAUSTIN DA FOKUS

Relator

2021-13860
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Glaustin da Fokus
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210329883700
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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E SERVIÇOS 

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI Nª 4.853/20 E Nº
2.645/21

Proíbe  a  comercialização  e  uso  de
medicamentos  anti-cio  em todo  o  território
nacional.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  proíbe  a  comercialização  de  fármacos

anticoncepcionais  hormonais  de  uso  veterinário  para  cadelas  e  gatas  sem

receita médico-veterinária.

Art.  2º  A  comercialização  de  fármacos  anticoncepcionais

hormonais de uso veterinário para cadelas e gatas em todo território nacional

está condicionada à apresentação de receita prescrita por médico veterinário.

Parágrafo único. A administração em ambiente comercial dos

fármacos  de  que  trata  esse  artigo  é  da  competência  privativa  do  médico

veterinário, nos termos do art. 5º, alínea “a”, da Lei nº 5.517, de 23 de outubro

de 1968.

Art.  3º  O descumprimento  do disposto  nesta  Lei  sujeitará  o

infrator às sanções previstas o art. 32 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de

1998, e por exercício ilegal da profissão.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado GLAUSTIN DA FOKUS

Relator *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Glaustin da Fokus
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210329883700
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E SERVIÇOS 

PROJETO DE LEI Nº 4.853, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Desenvolvimento  Econômico,  Indústria,
Comércio  e  Serviços,  em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação
ocorrida  por  processo  simbólico,  opinou  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº
4.853/2020, e do Projeto de Lei n° 2.645/2021, apensado, com substitutivo, nos termos
do Parecer do Relator, Deputado Glaustin da Fokus. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Otto Alencar Filho - Presidente, Marco Bertaiolli e Capitão Fábio
Abreu - Vice-Presidentes, Amaro Neto, Augusto Coutinho, Bosco Saraiva, Dra. Vanda
Milani, Eli Corrêa Filho, Glaustin da Fokus, Guiga Peixoto, Helder Salomão, Hercílio
Coelho  Diniz,  Joenia  Wapichana,  Lourival  Gomes,  Zé  Neto,  Alê  Silva,  Alexis
Fonteyne, Geninho Zuliani, Jesus Sérgio, Joaquim Passarinho, José Ricardo, Josivaldo
Jp e Robério Monteiro. 

Sala da Comissão, em 22 de setembro de 2021. 

Deputado OTTO ALENCAR FILHO 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Otto Alencar Filho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215784924000
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AOS PROJETOS DE LEI Nª

4.853/20 E Nº 2.645/21

Proíbe  a  comercialização  e  uso  de
medicamentos  anti-cio  em  todo  o  território
nacional.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  proíbe  a  comercialização  de  fármacos

anticoncepcionais hormonais de uso veterinário para cadelas e gatas sem receita

médico-veterinária.

Art.  2º  A  comercialização  de  fármacos  anticoncepcionais

hormonais de uso veterinário para cadelas e gatas em todo território nacional está

condicionada à apresentação de receita prescrita por médico veterinário.

Parágrafo  único.  A  administração  em  ambiente  comercial  dos

fármacos  de  que  trata  esse  artigo  é  da  competência  privativa  do  médico

veterinário, nos termos do art. 5º, alínea “a”, da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de

1968.

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator

às sanções previstas o art. 32 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e por

exercício ilegal da profissão.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala da Comissão, em 22 de setembro  de 2021.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Otto Alencar Filho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215486706800
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Deputado Otto Alencar Filho
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Otto Alencar Filho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215486706800
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COMISSÃO  DE  MEIO  AMBIENTE  E  DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL 

PROJETO DE LEI Nº 4.853, DE 2020

Apensado: PL nº 2.645/2021

Proíbe  a  comercialização  e  uso  de
medicamentos  anti-cio  em todo  o  território
nacional.

Autor: Deputado CÉLIO STUDART

Relator: Deputado PAULO BENGTSON

I - RELATÓRIO

A  proposição  em  análise  tem  por  objetivo  proibir  a

comercialização  e  uso  de fármacos  anticoncepcionais  hormonais  de  uso

veterinário para cadelas e gatas sem receita médico-veterinária.

O  autor  justifica  a  proposição  elencando  os  riscos  para  os

animais do uso inadequado das drogas referidas. 

À  proposição  principal  foi  apensado  o  PL  2.645/2021  com

idêntico propósito. 

A  matéria  tramita  sob  regime  ordinário,  está  sujeita  à

apreciação  conclusiva  pelas  comissões  e  foi  distribuída  às  Comissões  de

Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços; Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável e Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e

Art. 54, RICD).

Ambas as proposições foram aprovadas na CDEICS, na forma

de um Substitutivo.

No prazo regimental não foram apresentadas emendas nesta

Comissão. *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Bengtson
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220470033000
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É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

A  preocupação  com  uso  de  medicamentos  anti-cio  está

relacionada  à  saúde  dos  animais  domésticos,  uma  vez  que  a  utilização

indiscriminada e não controlada destes medicamentos, com o fim de impedir a

reprodução, pode causar consequências para a saúde e para o bem-estar dos

mesmos,  como o  considerável  aumento  da  chance  de  desenvolvimento  de

tumores malignos diversos e, até mesmo, causar anomalias em filhotes.

Devido à comprovadas externalidades que podem ocorrer com

o  uso  indiscriminado  desses  medicamentos,  cabe  a  intervenção  do  Poder

Público para regular o comércio dos produtos, à semelhança do que ocorre

com produtos farmacêuticos destinados ao uso em humano.

O projeto não proíbe o uso de forma estrita, apenas limita a

venda e uso àquelas situações em que há recomendação médica veterinária

específica, por profissional habilitado.

Estamos de acordo com o Substitutivo proposto na CDEICS,

que consolida em uma única as duas proposições em comento, incorporando

os melhores aspectos de cada uma. 

Em face do exposto, voto pela aprovação dos Projetos de Lei

nº 4853/2020 e nº 2645/2021, na forma do Substitutivo aprovado na Comissão

de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado PAULO BENGTSON

Relator

2022-7959
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Bengtson
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220470033000
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

PROJETO DE LEI Nº 4.853, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável,
em  reunião  extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo
simbólico, opinou pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.853/2020 e do PL 2645/2021,
apensado, na forma do Substitutivo adotado pela CDEICS, nos termos do Parecer do
Relator, Deputado Paulo Bengtson. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Covatti Filho – Presidente, Júlio Delgado e Neri Geller – Vice-
Presidentes,  Carlos  Gomes,  Carlos  Henrique  Gaguim,  Delegado  Pablo,  Jose  Mario
Schreiner, Paulo Bengtson, Ricardo Izar, Túlio Gadêlha, Zé Vitor, Alessandro Molon,
Átila Lira, Coronel Chrisóstomo, Evair Vieira de Melo, Jerônimo Goergen, Leonardo
Monteiro,  Leônidas  Cristino,  Merlong  Solano,  Nelson  Barbudo,  Professora  Dorinha
Seabra Rezende e Tabata Amaral. 

Sala da Comissão, em 9 de novembro de 2022. 

Deputado COVATTI FILHO 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Covatti Filho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD22902733960026


	z2264132_BRASAO
	z2264132_
	z2264132_TITULO
	z2264132_AUTOR
	z2264132_EMENTA
	z2264132_SINTESE
	z2264132_DESPACHO
	z2264132_APRECIACAO
	z2264132_SUMARIO
	z2264132_1935270_TEOR
	z2264132_LEGISLACAO
	z2291956_
	z2291956_TITULO
	z2291956_AUTOR
	z2291956_EMENTA
	z2291956_DESPACHO
	z2291956_2049323_pdf1
	z2291956_2049323_TEOR
	z2291956_2049323_pdf2
	z2291956_2049323_pdf3
	z2291956_2049323_pdf4
	z2291956_2049323_pdf5
	z2291956_2049323_pdf6
	z2291956_LEGISLACAO
	z2298408_2072233_pdf1
	z2298408_2072233_TEOR
	z2298408_
	z2298408_2072233_pdf2
	z2298408_2072233_pdf3
	z2298408_2072233_pdf4
	z2300005_2078394_pdf1
	z2300005_2078394_TEOR
	z2300005_
	z2300010_2078409_pdf1
	z2300010_2078409_TEOR
	z2300010_
	z2300010_2078409_pdf2
	z2335585_2209745_pdf1
	z2335585_2209745_TEOR
	z2335585_
	z2335585_2209745_pdf2
	z2338540_2215665_pdf1
	z2338540_2215665_TEOR
	z2338540_
	z2264132_FIMDOCUMENTO

